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PORTARIA Nº 001/2022

O Diretor da Penitenciária Central do Estado II – Unidade de Segurança – PCE-US , no uso
de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria nº 630 – GARH/DEPEN, de 27 de Setembro
de 2021; 

Considerando a Portaria nº 101 – DEPEN de 11 de janeiro de 2022, que autoriza a visitação às
Pessoas Privadas de Liberdade – PPL;

Considerando o apontado na Portaria nº 01/2022 – Coordenação Regional de Curitiba, quanto
aos  procedimentos  a  serem  adotados  nas  Unidades  Penais,  visando  a  realização  de  visitas
presenciais;

RESOLVE:

Art. 1º - Estabelecer a data de 04 de fevereiro do corrente ano, para o início da segunda fase do
acesso à visitação nesta Peniteciária Central do Estado II – Unidade de Segurança.  Cada PPL
receberá apenas 01 (um) visitante por vez, distribuidos da seguinte maneira:

Primeira semana: pai ou mãe.
Segunda semana: companheira ou cônjuge.
Terceira semana: parentes ou amigos.
Quarta semana: apenas visitas virtuais, destinadas preferencialmente para crianças, gestantes e
pessoas não vacinadas.

- Será permitida: Visita íntima na segunda semana do mês, conforme agendamento do setor
social.

Art. 2º – Estabelecer os dias de visitações, nas Sexta-feiras, sábados e domingos, divididos em 2
(dois) horários e o numeral de visitas por grupos:

- Primeiro grupo (manhã) das 09h30min. às 11h30min. - 60 (sessenta ) visitas;
- Segundo grupo (tarde) das 14h às 16h - 60 (sessenta) visitas.

Art. 3º – O agendamento de visitas presenciais e virtuais será realizado somente pelo e-mail:
social.pceus@depen.pr.gov.br, indicando no texto a modalidade (virtual ou presencial) de visitas
a ser agendada.

Art. 4º – As credencias de visitas, somente serão entregues nos dias de visitação.  

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

               Piraquara, 13 de janeiro de 2022.
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